
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.195, de 11 de dezembro de 1991 

Dispõe sobre remissão de multa, ju 

ros e parte da atualização financeira da moeda sobre tribu-' 

tos e dá outras providências. 

ALCEB1ADES GRANDIIOLI, Prefeito M~ 

nicipal de Campo Limpo Paulista, Bstado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais e de acordo com o aprovado pela 
Câmara Municipal, em sessão ordinária realizada em 10 de de

zembro de 1991, PROMtlLGA a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica a Prefeitura Muni 

cipal autorizada a conceder remissão de multa e juros inci-' 
dentes sobre créditos tributários, inscritos ou não, a serem 

liquidados até o dia 15 de janeiro de 1992, lançamentos rel~ 

tivos aos exercicioa de 1989 a 1991, inclusive. 

Paráqrafo Onico - Excetuam-se os 

créditos tributários ajuizados e os objeto de parcelamento ' 

em andamento. 

Artigo 20 - Fica a Prefeitura MUni 

cipal autorizada a conceder remissão de 40l (quarenta por 
cento) da atualizaQão financeira incidente sobre os créditos 
tributários na forma do artiqo lO, excluidos aqueles mencio

nados no respectivo parágrafo único. 

Artigo 30 - O Departamento da Re

ceita e Assuntos Bconômico-Financeiros anotará nas respecti
vas baixaa, em rol respectivo, que foram objeto dos benefi-• 

cios aqui deferidos. 

Artigo 40 - As despesas decorren-' 

tes da execução da presente Lei correrão a conta de dotações 
pr6prias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
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Artigo so - Esta Lei entrará em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

IIOLI 

Pre~~5V M11nicipal 

Publicada no Departamento de Adm.i- 1 

nistração desta Prefeitura Municipal, aos onze dias do mês de 

dezembro do ano de mil, novecentos e noventa e um. 

Dir tor 


